
CÂMARA MUNICIPAL DE OEODAPOLIS 
Estado de Mato Grosso do su 

CNP.7 15.905. 565/0001-95 

PARECER DA COMISSÃO DE COMISSÃO IDE F1NANÇA 4Wtir414,Vit 

SOBRE O PROJETO DE LEI N* 023 DE 09 DE JULHO DE 2024 DE AUTORIA I,50 

VEREADOR FLÁVIO PATRÍCIO BARRETO. 

Wiumitilq. 4.0014 

O presente parecer  tern  por objeto projeto de lei  re  023 de 00 de jul/44 dy 

autoria do vereador Flávio Henrique  Patriot°  Barreto que: "cria o Estatuto MolPipai 

da Pessoa com Transtorno de Espectro Autista-  TEA,  a semana munip44 

conscientizavao do autismo, institui a  Politico  Municipal de atendimento 	*ow  

do Peuoct com ra e XI outras providencios". 

O projeto o fol lido o submetido a esta COIllitilik0 iai (,) pal'441461P: 

M.A.tainkaiLiL' 

O projeto em questKo pretende promover a inclusito social o a garantil  ;fig  i,treito • .• 	• 
pessoas  corn  Transtorno de Espectro Autista-TEA  no Município, atraves  dc  to4144-1,40 

adotadas polo Poder Executivo, 

Analisando o projeto, quanto ao atipeeto faceiro, aCC011igap ç  

Orçamento, no tem oposiçao, urna vez que as despesas decorrentes  corn  a v.ipwkliN,I 

presente lei ocorrerao por conta das dotaçaes orçamentarias proprias, suplenicalk4i, 

nocessario. 

Importante frisar, quanto ao aspecto financeiro, que o STI,  ja atirinou que "Niki  mug  

a çompetenviaprivativa do chskf4P1oder ,Exeeunvo  ii  que,qmbora crigjoimakaiq 

q 44ministrovc7o pablicp. no trota da sua estrulura 	(.ta,a0buicelo de_setq Órg-00  

nem do revime jurídico de servidores públicos." MIZE 878.9II RG. rel. min. Gibnap 

Mendes, j. 29-94016, 13,  DIE  de 11.10.2016,  hula  9171 

Assim sendo,  Rao  havendo óbices, manifesto favora.velmento 4 apr du  projeto  

lei  re  023 do (19 da julho de 2024

UI 
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Comissão de Finanças e Orçamento  

CÂMARA MUNICIPAL DE DEODAPOLIS 
Estado de mato Grosso do su7 

CNP.7 15.905.565/0001-95 

Ante as conclusões da relatoria, manifestamo-nos favoravelmente A. aprovação do 

projeto de lei e 023 de 09 de julho de 2024 de autoria do vereador Flavio Henrique 

Patrício  Burtch).  ‘.644  o  now  ptOei:w. 

Sala de se6s6tsa da  Camara  Municipal 02 de setembro de 2024. 
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